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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPEVI
SECRETARIA DE GOVERNO
Rua Agostinho Ferreira Campos, 675 | Vila Nova Itapevi | Itapevi | São Paulo | CEP: 06693-120
Tel.: (11) 4143-7600  | sec.governo@itapevi.sp.gov.br


PROJETO DE LEI Nº 


“REVOGA A LEI Nº 3.626, DE 24 DE ABRIL DE 2026.”

MARCOS FERREIRA GODOY, Prefeito do Município de Itapevi/SP, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 48, inciso IV, da Lei Orgânica do Município;


FAZ SABER que a Câmara Municipal de Itapevi aprova e ele promulga e sanciona a seguinte Lei:


Art. 1º Fica revogada a Lei n.º 3.626, de 24 de abril de 2026.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.


Prefeitura Municipal de Itapevi, 29 de abril de 2026.




MARCOS FERREIRA GODOY
PREFEITO 




JONATAS FELIPE FRANCISCO
SECRETÁRIO DE GOVERNO
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